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13. O art. 52, V, do Decreto-Lei nº. 220/1975 é claro ao determinar a demissão ao caso de abandono de
cargo[4], o que se constata pela sequência de 10 dias de faltas consecutivas.
14. Em verdade, a demissão sequer representará mudança substancial do quadro fático do servidor: (i) a
Administração Pública já não contabiliza a força de trabalho do agente em sua operacionalização diária; e (ii) o servidor
não tem qualquer expectativa (legítima) de auferir a remuneração do cargo que não exerce há anos.
15. Entretanto, no que se refere à prescrição, os inúmeros processos que estão retornando da Secretaria de
Estado da Casa Civil dizem respeito aos casos de demissão por abandono de cargo, que tiveram o entendimento geral
sobre prescrição alterado por conta do parecer 07/2021/SECC/SUBJUR – GAV, com a redução do prazo prescricional
para três anos, o que levou a um grande número de prescrições.
16. No caso presente, depreende-se que as faltas ocorreram no período de 10/04/17 a 19/04/17, tendo o PAD
sindo instaurado em 16/12/2020.
17. Sendo assim, considerando o prazo prescricional de três anos, a pretensão punitiva estatal já se
encontrava prescrita à época de instauração do PAD.
18. Deste modo, em que pese as excelentes manifestações dos órgaõs correcionais, o presente processo
encontra-se prescrito, não havendo o que falar em aplicação de punição ao servidor público.
19. Destacamos que, nos termos do Decreto Estadual nº 47.152, de 06 de julho de 2020, a tramitação dos
procedimentos administrativos e o acesso aos processos físicos restou suspensa até 10.08.2020, sendo retomados aos
prazos por meio do Decreto nº 47.205, de 10.08.2020. A situação excepcional de emergência em saúde provocada pela
pandemia do novo Coronavírus foi reconhecida por meio do Decreto nº 46.973, de 16 de março de 2020.
20. No mais, a presente manifestação toma por base, exclusivamente, questionamentos sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no
âmbito da CGE, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnica, política ou administrativa.
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[1]Essa conclusão é robustecida pela recente revogação da Orientação Administrativa PGE nº 12.
[2]  “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes:
(...)
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”.
[3]Processo No: 0246491-20.2016.8.19.0001- Vigésima Quinta Câmara Cível- Leila Maria Rodrigues Pinto de
Albuquerque.
[4]Art. 52 - A pena de demissão será aplicada nos casos de:
V - abandono de cargo;
[5]  “Art. 19 – Incumbe aos Secretários de Estado e aos titulares dos demais órgãos diretamente subordinados ao
governador do Estado oferecer a exame final do Gabinete Civil, na forma da Legislação vigente, os atos de natureza não
normativa que requeiram aprovação ou autorização do Governador de Estado.
§ 1º - os atos de natureza não normativa constituirão processo no órgão proponente e somente serão recebidos quando
acompanhados de parecer conclusivo de seu órgão de assessoramento jurídico, quanto à Constitucionalidade e à
juridicidade, e deverão obrigatoriamente ser instruídos com a minuta do ato, a legislação citada, a exposição de motivos, as
notas explicativas e as justificativas e demais documentos necessários a sua edição”. 
 

Documento assinado eletronicamente por Vladimir Morcillo da Costa, Procurador(a) do Estado, em 19/08/2021, às
14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto
de 2019.
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